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 Exm.º Senhor 

Coordenador do Grupo de Trabalho 

para o Acompanhamento e Fiscalização 

da Execução dos Fundos Europeus na 

Região Autónoma dos Açores 

 

Ponta Delgada, 23 de maio de 2023 

 

 
S/089/2023/XII 

ASSUNTO: REQUERIMENTO AUDIÇÃO URGENTE/REMESSA DE INFORMAÇÃO 

 

Nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, e bem assim em conformidade com 

o disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores, foi criado o “Grupo de Trabalho para o Acompanhamento e 

Fiscalização da Execução dos Fundos Europeus na Região Autónoma dos Açores”, 

no âmbito da Comissão de Economia, ao abrigo da Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 55/2021/A, de 27 de outubro de 2021. 

A Resolução suprarreferida preconiza que o Grupo de Trabalho deve acompanhar e 

fiscalizar a execução dos fundos europeus estruturais, de investimento e de 

recuperação na Região Autônoma dos Açores.  

Decorridos que estão decorridos, quase, 20 meses desde a publicação dessa 

Resolução, e considerando que é fundamental garantir que a execução dos fundos 

públicos é feita de forma rigorosa, transparente e justa, através de um 

acompanhamento permanente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores e da sociedade civil açoriana; 

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, vêm os deputados do Grupo 

Parlamentar do PS/Açores, abaixo signatários, requerer o seguinte: 

1 - A audição presencial, com carácter urgente, do CESA – Conselho Económico e 

Social dos Açores, da AMRAA - Associação de Municípios da Região Autónoma dos 

Açores e da Câmara do Comércio e Indústria dos Açores. 

2 - Que se solicite, junto do Governo Regional, a remessa ao Grupo de Trabalho, da 

seguinte informação: 

a) Informação atualizada, até 30 de abril de 2023, da execução dos fundos europeus, 

designadamente: 

i) PO Açores 2020, com referência ao FEDER e FSE; 

ii) PO de Desenvolvimento Rural – Prorural + (financiado pelo FEADER); 

iii) Fundo de Coesão (FC); 
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iv) Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP); 

v) PO Competitividade e Internacionalização – Compete 2020; 

vi) PO Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos – POSEUR; 

vii) PO Inclusão Social e Emprego; 

viii) PO MAR 2020; 

ix) PO INTERREG Madeira – Açores – Canárias; 

x) REACT-EU;  

xi) Fundo de Solidariedade da União Europeia (FSUE). 

b) Informação atualizada, até 30 de abril de 2023, da execução do Plano de 

Recuperação e Resiliência – Açores, incluindo dos montantes recebidos a título de 

adiantamento e dos montantes adicionais recebidos ou a receber. 

3 - Cópia de eventuais relatórios trimestrais produzidos pelo grupo de trabalho, tal 

como previsto no n.º 3 da Resolução n.º 55/2021/A, de 27 de outubro de 2021. 

 

Os Deputados 

 

Sandra Dias Faria 

 

Andreia Costa 

 

 

Carlos Silva 

 

 

Vilson Gomes 

 

 

 


